
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Comissão Setorial de Licitação

DISPENSA N° 2.5.004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 008/2023

CONTRATO N": 08201/2023-ÇPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO^
ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA, PARA EXECUÇ^
DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
FORMA ABAIXO: o

<

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de p,
público, com sede na Av. Coronel Sizcnando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o n°. 11.442.838/0001-^^
neste ato representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residenttíà0
Rua Pe. Arthur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n°. 012.556.184-93 e da Cédul^eá
Identidade Civil RG N°. 3.068.410- SSP/PB - 2" VIA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro laâo^
ÁPICE CONSULTORIAS E CAPACITAÇÕES LTDA - AVENIDA MARECHAL FLORIANO PEDCOTg)|
197 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ n° 29.620.239/0001-46, neste ato representado por Hugolag,
Luz Brasil, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na João Quirino, 490, Apt. 101 - Catolo-|
Campina Grande - PB, CPF n° 884.879.204-97, Carteira de Identidade n° 1601797 SSP/PB, dorava^e®
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pe@s|
cláusulas e condições seguintes: UJ
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CLAUSUI^PRIMEIRA-DOSFUNDAMENTOS: |ü S?
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° 2.5.004/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 14.1©^
de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinei^,^
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como tambémgsw
cláusulas dest 4e contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho n° DV 25004/2023-02, de 24 de Maio de 2oâ J
tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETI\^|
PARA SELEÇÃO DE GESTOR ESCOLAR DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE MONTEIRtÍ-|
PB. fc 8CC

LU
CQ

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, propo^s
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação n" 2.5.004/2023§eg
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrag),^
independente de transcrição. K 5"
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CLÁUSULA terceira-DO VALORE PREÇOS: Í |
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 19.723,00 (DEZENOVE MIL E SETECENTOS^^-
VINTE E TRÊS REAIS). 3 g
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CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÃRIO
P. § s

TOT^I

1

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO
PARA SELEÇÃO DE GESTORES ESCOLAR
DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
MONTEIRO-PB.

SERVIÇO 1 19.723,00
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Total: 19.723,10?

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
«O <Q
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importânâa
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índíSe
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços |ío
valor remanescente, sempre que este ocorrer. "
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. z ̂
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ^ m
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamenJcQ
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. .< S
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-íinanceiro, quando for o caso, si
de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível Sug,
previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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ÇLÁySllIA QCJINTÂ - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Monteiro:
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órgão: 13 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação.
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB- 30%
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2034 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2038 - Manutenção das atividades custeadas com o Salário Educação- FNDÍ t
Programa de Trabalho: 12 361 1009 2040 Manutenção do Programa Robótica Educacional e Educação Conectad^- 1
Programa de Trabalho: 12.365.1009.2042 - Manutenção das atividades com a Educação Infantil 3 i|
Natureza da Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. < |
Fonte de recurso: 15401030-Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos-30% o é
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos-MDE E 8
15500000 - Transferência do Salário- Educação ^ -i
15690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários ^eS
transferências í s
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ÇLÁÜSULA SEOTA-DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados p^»
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer go|
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. "CD
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éCLAUSULA SE1XMA -DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitira
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 3a-3
assinatura do Contrato: S -S
a - Inicio: 3 (três) dias; 11
b - Conclusão: 7 (sete) meses. «
A vigência do presente contrato será determinada: até 29/12/2023, considerada da data de sua assinatura; podenSoS
ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. | |
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ÇLÁIJSyiLA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ^ S.
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a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo con^^&^JB^ectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas atribuições; 2
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/ál.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: <
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melho^s^
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observâninag
aos prazos estipulados; 2 i
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,^
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represei
integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa |u°
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ougo|
acompanhamento pelo órgão interessado; a ̂
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento ̂ au
devida autorização expressa do Contratante; "
g - Manter, diu^nte a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante
documentos necessários, sempre que solicitado; g u
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência SoctóH
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de tod^ai^
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reservais
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 5 sg
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/25^. |
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ÇLÁUSl^ADÉCBVIA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: S |
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo en§e|
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a l^,g
todos da Lei 14.133/21 g|
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado ssál-
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de ̂ e»
o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhigng
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebraSo"-
entre os contratantes. 3 |

I
CLÁUSULÁDÉCIMAPRIMEIRA-DO RECEBIMENTO: 11
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, ̂ sS
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiç^sj
do Art. 140, da Lei 14.133/21. 11
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quanaom
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comimicação escrita
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apet^l
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nfog
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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ÇLÁUStILA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALmADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas
inflações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de l(S^
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inflações administrativas previstas no referido Art. iS;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo c^e
tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrativas previs^
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalid^e^
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diret^eg
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infiaçossú
administrativas previstas nos incisos VIII, DC, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infiaçoâSu
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiç^og
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outés^
sanções previstas na Lei 14.133/21. z S
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação fog,
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fa^r^
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 3 2

3 i
lii^USULÃ PÉÇDlA TERCEIRA- DA COMPENSAÇÃO FINMCEIl^ , | |
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tengau
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data lim^eS
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratór®^
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivou
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TÍS^
100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um nogo^
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para^-aS
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, án»
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. < |
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È 8CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.
!Ü s
U -

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas parte^ef
por duas testemunhas. o 6

O =:

TESTEMUNHAS

Monteiro - PB, 24 de Maio de 2023.

PELO CONTRATANTE

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

Prefeita Constitucional

012.556.184-93
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 7844-2EC6-C20E-796C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas

V' HUGO DA LUZ BRASIL (CPF 884.XXX.XXX-97) em 26/05/2023 15:01:50 (GMT-03:00)
Emitido por; AC Final do Governo Federal do Brasil vi « AC Intermediária do Governo Federal do Brasil v1 « Autoridade

Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil vi (Assinatura ICP-Brasil)

^ RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 29/05/2023 09:28:13 (GMT-03:00)
Papel; Assinante

Emitido por Sul>-Autoridade Cerlificadora 10oc (Assinatura IDoc)

v' ANNA LORENA leite NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 29/05/2023 10:01:46 (GMT-03:00)
Papel; Assinante

Emitido por Sut>-Autotidade Cerlificadora IDoc (Assinatura IDoc)

V' ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 29/05/2023 10:03:33

(GMT-03:00)
Papel; Assinante

Emitido por; Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

^  Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/7844-2EC6-C20E-796C


